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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Avenida Professor Moraes Rego, S/N - Bairro Cidade Universitária


Recife-PE, CEP 50740-900

- http://hcufpe.ebserh.gov.br

Contrato - SEI - Serviços continuados sem MO nº 19/2021/2021
 

Processo nº 23536.002536/2020-79

CONTRATO Nº 19/2021, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH - FILIAL
HC/UFPE E A EMPRESA NORTEFLOW ENGENHARIA CLINICA
LTDA

 
CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital das Clínicas de Pernambuco,  sediado na
Avenida Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, Recife/PE, CNPJ 15.126.437/0016-20, UG-.155022, neste ato representada
pelo seu Superintendente, Dr. Filipe Carrilho de Aguiar, RG nº 4.704.978 SDS/PE, CPF nº 999.220.294-72,  residente nesta cidade,
mediante delegação conferida na Portaria nº 98,  de 10 de junho de 2021, publicada no DOU em 11 de junho de 2021, Seção 2, pág.
29 e por seu Gerente Administrativo, José de Arimatea Rocha filho, RG nº 505.535 SSP/PI, CPF nº 621.586274-68, Siape nº 1134544
nomeado pela Portaria nº 211 de 12 de agosto de 2020  publicado no Boletim de Serviço nº 175 de 17 de agosto de 2020 ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019.
CONTRATADA: NORTEFLOW ENGENHARIA CLINICA LTDA,  com sede na Travessa Humaitá, 1850, Marco, Belém -PA, CEP 66.093-
046,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.915.804/0001-25, Fone (91) 3250-5920, Dados Bancários: Banco 033, Agência 3962, Conta
Corrente 13004398-2, representada neste ato por Rodrigo de Sousa Silvestre, Sócio-Gerente,   RG nº 95002322974 – SSPDC-CE e
CPF nº  827.124.763-87, residente à  Rua Joaquim Viana Barbosa, 240 casa 08 – Cidade dos Funcionários – CEP: 60.822-495, e-
mail: rodrigo@norteflow.com.br

Conforme Processo Administrativo nº 23536.002536/2020-79  e em observância às disposições constantes  no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº 65/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de
fornecimento de uma Estação de Tratamento de Água (ETA-GERAL), através da tecnologia de Ultrafiltração por Membranas,
fornecimento   de um sistema de Tratamento de Água por Osmose Reversa Duplo Passo para o Centro de Materiais e
Esterilização(ETA-CME), fornecimento de um sistema de tratamento de água por Osmose Reversa para o setor de Nutrição-
Lactário (ETA- Lactário), e a operação e manutenção da Estação de Tratamento de Água por Osmose Reversa para Hemodiálise
existente no Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial Ebserh conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência.
1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO OBSERVAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL 

1 Fornecimento,
operação e
manutenção corretiva
e preventiva  da
Estação de Tratamento
de Água Geral (ETA-
Geral), por
Ultrafiltração com
membranas, com uma
vazão de
15m³/h,  incluindo seus
equipamentos e
instalações hidráulicas
com fornecimento de

Neste item deve ser considerado nos
custos:

A aquisição e instalação do
equipamentos , incluindo as
instalações hidráulicas
necessárias;
Operações;
As manutenções preventivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo (exceto hipoclorito
de sódio) e peças de reposição;

As manutenções corretivas,
incluindo mão de obra,

MÊS 12 R$21.369,2608 R$256.431,13
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mão de obra e
material necessário e
adequado.

materiais de consumo e peças
de reposição;

As
análises mensais bacteriológicas
da água e as semestrais físico-

químicas da água.

maiores detalhamento no item 1 do
Anexo I

2

Serviços de
manutenção
preventiva e corretiva
dos equipamentos do
Sistema de Tratamento
de Água para
Hemodiálise por
osmose
reversa,  existente,
incluindo as 02 (duas)
osmoses reversas
portáteis, emprestadas
ao HCPE pelo Real
Hospital
Português,  com
eventuais
aplicações/substituição
de peças genuínas de
qualidade e
componentes originais
quando necessário.

Neste item deve ser considerado nos
custos:

Operações;
As manutenções preventivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo (exceto hipoclorito
de sódio) e peças de reposição;
As manutenções corretivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo e peças de
reposição;
As
análises  mensais  bacteriológicas
da água e as semestrais físico-
químicas da água.

maiores detalhamento no item 2 do
Anexo I

MÊS 12 R$10.243,6775 R$122.924,13

3

Fornecimento,
operação e
manutenção corretiva
e preventiva  da
Estação de Tratamento
de Água por osmose
reversa duplo
passo,  para a Unidade
de Processamento de
Materiais
Esterilizados  (ETA-
UPME), com uma
vazão de 500 l/h,
incluindo seus
equipamentos e
instalações hidráulicas
com fornecimento de
mão de obra e
material necessário e
adequado

Neste item deve ser considerado nos
custos:

A aquisição e instalação do
equipamentos , incluindo as
instalações hidráulicas
necessárias;
Operações;
As manutenções preventivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo (exceto hipoclorito
de sódio) e peças de reposição;
As manutenções corretivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo e peças de
reposição;
As
análises  mensais  bacteriológicas
da água e as semestrais físico-
químicas da água.

maiores detalhamento no item 3 do
Anexo I

MÊS 12 R$6.648,2142 R$79.778,57

4 Fornecimento,
operação e
manutenção
preventiva e corretiva
de um Sistema de
Tratamento de Água
por Osmose Reversa
para o setor de

Neste item deve ser considerado nos
custos:

A aquisição e instalação do
equipamentos , incluindo as
instalações hidráulicas
necessárias;
Operações;

MÊS 12 R$2.849,2350 R$34.190,82
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Nutrição-Lactário (ETA-
Lactário), com vazão
de 40 l/h, incluindo
seus equipamentos e
instalações hidráulicas
com fornecimento de
mão de obra e
material necessário e
adequado.

As manutenções preventivas,
incluindo mão de obra, materiais
de consumo (exceto hipoclorito
de sódio) e peças de reposição;

As manutenções corretivas,
incluindo mão de obra,

materiais de consumo e peças
de reposição;

As
análises mensais bacteriológicas
da água e as semestrais físico-

químicas da água.

maiores detalhamento no item 4 do
Anexo I

VALOR TOTAL SEM BDI R$41.110,3875 R$493.324,65
VALOR DO BDI (XX%) 22,84% 22,84%

VALOR TOTAL COM BDI R$50.500,00 R$606.000,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, anexo do Edital, com início
na data de 25/07/2021 e encerramento em 25/07/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$606.000,00 (seiscentos e seis mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

4.1.1. Fonte de Recursos: SUS/FNS/EBSERH
4.1.2. Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.0026 (Atenção à saúde da população para procedimentos em
média e alta complexidade – no Estado de Pernambuco).
4.1.3. Elemento de Despesa: 3390.39 (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente da Contratante, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
5.1.1. A Nota Fiscal deve ser faturada, de forma proporcional no primeiro e último mês do contrato considerando o
primeiro dia que iniciou o serviço até o último dia do mês (1ª Nota Fiscal), ou dia do encerramento do contrato (Ultima Nota Fiscal),
atendendo a competência tributária.
5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes
termos:
5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;
5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.2.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:
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a)  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica, administrativa, setorial,
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
b)  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, devidamente
acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017
5.4. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições exigidas para
habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a
incapacidade de corrigir a situação.
5.4.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se
não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no termo.
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a contratada inadimplente no SICAF.
5.12. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ de número 15.126.437/0016-20, razão social EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, nome fantasia.
5.13. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos (Anexo XI, item 6, da IN/SLTI/MP nº 5/2017):

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Lucro Líquido – CSLL,
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 janeiro
2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de
novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 julho 1991; e
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003,
combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de
serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
5.14. Nos termos do Anexo XI da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
5.14.1.             Não produziu os resultados acordados;
5.14.2.             Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5.14.3.             Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação da seguinte fórmula (Anexo XI, item 5, da IN/SLTI/MP nº 5/2017):
I = (TX/100)
         365
EM = I x N x VP, onde:
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            I – Índice de atualização financeira;
            TX - Percentual da taxa de juros de mora anual;
            EM – Encargos moratórios;
            N – Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
            VP – Valor da parcela em atraso.
5.16. Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores
correspondentes a tributos não incidentes sobre a realização dos serviços contratados, o HC/UFPE – EBSERH exigirá a imediata
exclusão desses valores, com a consequente redução dos preços e reembolso de valores devidos porventura pagos à CONTRATADA.
5.17. Na hipótese de aumento ou redução do quantitativo contratado, o valor do Contrato será correspondentemente
aumentado ou diminuído, com base no custo por profissional, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços integrante da
proposta.
5.18. O faturamento da primeira Nota Fiscal compreenderá a data de início do contrato até a data final do respectivo
mês. Para os meses subsequentes, compreenderá o período de 1º ao último dia de cada mês.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M (Índice Geral de preços do Mercado) da Fundação Getúlio
Vargas ou outro índice definido pelo Governo Federal que por ventura venha substituí-lo.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
7.1. O regime de execução ou forma de fornecimento é indireta por empreitada por preço global, foi considerado este
regime de execução , uma vez que os serviços a serem executados estão bem definidos no termo de referência, conforme Anexo I,
assim como qualquer, salientando que nos valores mensais que serão pagos à contratada já deverão estar incluídos todos os riscos
do valor total da execução dos serviços, a qual é obrigada a incluir em sua proposta todos os valores e itens necessários à execução
global do ajuste
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da Lei nº 13.303, de 2016, com
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da
assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
8.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
8.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 115 da Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH, de 24/09/2019.
8.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
8.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
8.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;
8.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
8.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
8.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.
8.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria.
8.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.
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8.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
8.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios
do artigo 827 do Código Civil.
8.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
8.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
8.12. Será considerada extinta a garantia:
8.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
8.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
8.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
8.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Projeto
Básico e no Contrato.
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas por servidor (es) designado (s) pelo
Superintendente do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, mediante Portaria de Pessoal.
9.2. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII – Da Fiscalização Técnica e
Administrativa, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 2017.
9.3. Caberá à equipe de fiscalização observar as orientações da Instrução Normativa e o seguinte:
9.3.1. Verificar o cumprimento, pela CONTRATADA, das questões elencadas nas Obrigações da CONTRATADA, item 9
deste Termo;
9.3.2. Solicitar à CONTRATADA ou a seu preposto, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços;
9.3.3. Realizar uma reunião inicial, registrada em Ata, após a assinatura do Contrato, e reuniões periódicas com o
preposto da CONTRATADA, de modo a garantir a qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos
pelo pessoal da CONTRATADA;
9.3.4. Atestar a fatura mensal, após constatação da perfeita execução dos serviços e verificação das Condições de
Pagamento;
9.3.5. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;
9.3.6. Os Termos de Ocorrência, cientificados pelo Preposto, deverão ser repassados à Unidade de Contratos do
HC/UFPE – EBSERH para adoção das medidas cabíveis junto à empresa, anexado ao modelo de Comunicação de Ocorrência,
constante no anexo VI deste Termo.
9.3.7. Exigir da CONTRATADA a correção das falhas verificadas, bem como a substituição de profissionais cuja conduta
ou desempenho mostrem-se insatisfatórios;
9.4. A fiscalização será exercida no interesse do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo se, quando destes for apurado ação ou
omissão funcional, na forma e para os efeitos legais.
9.5. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
9.6. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 81
da Lei nº 13.303, de 2016.
9.7. O Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH comunicará à CONTRATADA, por escrito, as falhas
porventura verificadas na execução do objeto contratual, para que sejam imediatamente sanadas, sem prejuízo das penalidades
eventualmente cabíveis.
9.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do Art. 101 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, de 24/09/2019.
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9.9. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.
9.10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Termo de Referência;
9.11. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência.
9.12. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 116 da Lei nº
13.303, de 2016.
9.13. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
9.14. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
9.15. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
9.16. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
9.17. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
9.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
9.19. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
9.20. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência  e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.21. Cumpre, ainda, à FISCALIZAÇÃO:
9.21.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução do serviço, em especial, quanto:
9.21.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
9.21.1.2. À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
9.21.1.3. À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
9.21.1.4. Aos depósitos do FGTS; e
9.21.1.5. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção
do contrato.
9.21.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e
do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados
tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser
realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;
9.21.3. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;
9.22. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
9.22.1. Fiscalização diária do serviço, pela CONTRATANTE;
9.22.2. Relatório fotográfico;
9.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 97 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, de 24/09/2019.
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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10.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
10.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, através de pagamentos mensais;
10.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em conformidade
com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;
10.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
10.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos
ou responsáveis por ela indicados;
10.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;
10.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e
10.1.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
10.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
10.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.1.10. Arquivar, entre outros documentos, contratos e aditamentos e relatórios mensais da execução dos serviços;
10.1.11. Exigir da CONTRATADA que providencie, a reparação dos vícios verificados na prestação dos serviços, tendo em
vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art. 97 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, de 24/09/2019, e no art.
12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto.
10.1.12. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
10.1.12.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de execução dos serviços, tendo em vista o direito assegurado
à CONTRATANTE no art. 76 da Lei nº 13.303/16 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
10.1.13. Vedar a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de
responsabilidade da contratada.
10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obrigações Gerais

Grau de
penalidade em

caso de
descumprimento

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

4

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

2

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos;

3

10.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

1

10.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

2

10.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

3
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Obrigações Gerais

Grau de
penalidade em

caso de
descumprimento

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

2

10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

2

10.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

2

10.2.10.   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

2

10.2.11. . Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

2

10.2.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

1

10.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência no
prazo determinado;

3

10.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

3

10.2.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência;

2

10.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3

10.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3

10.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

3

10.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

4

10.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do caput do art. 81 da Lei nº13.303, de 2016;

3

10.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;

3

10.2.22. restar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

3

10.2.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

2

10.2.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

2

10.2.25. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

2
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Obrigações Gerais

Grau de
penalidade em

caso de
descumprimento

10.2.25.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, de forma permanente, permitindo à
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

2

10.2.25.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

2

10.2.25.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

2

10.2.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 3

10.2.27. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

1

10.2.28. 12.28. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

2

10.2.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
CONTRATANTE;

1

10.2.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido;

1

10.2.31. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

3

10.2.32.  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 1

10.2.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;

3

10.2.34. Providenciar junto ao CREA  ou CRQ as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs.
6.496/77 e 12.378/2010);

3

10.2.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

3

10.2.36. Elaborar Relatório Mensal de Serviços executados à CONTRATANTE. 3

10.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção.

3

10.2.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente;

3

10.2.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

3

10.2.39.4.  Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 3
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10.2.39.5. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

3

10.2.39.6. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória.

3

10.2.40. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

3

10.2.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

3

10.2.41.7. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

3

10.2.41.8. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

3

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

3

b)resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

3

c)resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

3

d) 12.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

3

10.2.42. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

3

10.2.43. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

3

10.2.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 3

10.2.44.9. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

3
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10.2.44.10. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

3

10.2.44.11. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

3

10.2.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública;

5

10.2.45.12.  CONTRATADA também será responsável pelos danos causados ao HC UFPE- Filial EBSERH e
a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e/ou omissão

5

10.2.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
FISCALIZAÇÃO e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no
Termo de Referência e demais documentos anexos;

3

10.2.47. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo,
Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos
trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima;

3

10.2.48. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

2

10.2.49. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da
execução do contrato;

3

10.2.50. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva de CONTRATADA sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

4

10.2.51.  Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATADA, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA que
efetivamente participarem da execução do contrato;

4

10.2.52. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo
quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, aceitar que CONTRATANTE
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato;

4

10.2.53. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

3

10.2.54. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

3

10.2.55. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais
vigentes no país, incluindo todas as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214/78 do MTE, em
especial às citadas a seguir:

4

10.2.55.13. NR 06: Equipamento de proteção individual; 4

10.2.55.14. NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 4

10.2.55.15. NR 18: Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 4
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10.2.55.16. NR 35: Trabalho em Altura. 4

10.2.56. Fornecer, quando solicitada, esclarecimentos e informações técnicas à contratante, acerca
do serviço a ser executado por escrito, bem como todas as medidas de segurança que serão adotadas para
realização dos mesmos. 

2

10.2.57. A CONTRATADA deverá assegurar a realização da Análise de Risco (AR), objetivando a
antecipação dos riscos para a implantação de medidas adequadas, conforme as situações de trabalho, para
que o mesmo se realize com a máxima segurança.

2

10.2.58.   A CONTRATADA deverá assegurar que toda atividade em altura seja precedida de
autorização mediante Permissão de Trabalho (PT).

2

10.2.59. A CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Emergência ou Resgate para respostas às
emergências que envolvam o trabalho em altura, conforme exigência da NR-35.

2

10.2.60. A CONTRATADA deverá assegurar que os profissionais estejam capacitados para condutas
em situações de emergência, incluindo noções de técnicas de resgate, inclusive o auto resgate e de primeiros
socorros, em função das características das atividades.

3

10.2.61. Receber visitas da equipe de saúde e segurança do trabalho da contratante, prestando
todas as informações necessárias solicitadas.

1

10.2.62. Responsabilizar-se pelo transporte dos prestadores de serviço em caso de greve, paralisação
ou qualquer outra perturbação dos transportes coletivos ou da categoria, necessários ao fiel cumprimento do
objeto do contrato, sem ônus para o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH ou seus funcionários

1

10.2.63.   Executar os serviços conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

2

10.2.64. Cumprir os encargos de ordem legal e dos demais definidos em outras cláusulas e condições
estabelecidas neste Termo, sem alteração dos preços estipulados.

2

10.2.65. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente.

2

10.2.66. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os
equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica.

3

10.2.67. Nomear responsável técnico para execução dos serviços, com a missão de garantir o bom
andamento dos mesmos,  fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços.
Este  profissional  terá  a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que sejam
corrigidas todas as falhas detectadas.

2

10.2.68. A contratada   deverá entregar um plano anual de manutenção no prazo de   30 dias
contados da assinatura do contrato.  A CONTRATADA deverá apresentar “Relatório Mensal de Serviços” a
CONTRATANTE contendo as seguintes informações mínimas:

3

10.2.68.17. Quantidade de manutenções corretivas realizadas no período. 3

10.2.68.18. Quantidade de manutenção preventiva que foram  planejadas para o período, quantidade
de manutenções programadas pendentes no período, incluindo percentual de manutenções programadas
executadas no período;

3

10.2.68.19. Indicação dos custos com aplicação de peças nos equipamentos que compõe o Sistema de
tratamento por ultrafiltração, sistema de tratamento de osmose reversa da hemodiálise, osmose reversa
duplo passo da UPME e osmose reversa do lactário.

3

10.2.69. Apresentar ao gestor toda a documentação exigida, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,
após o início da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) relação nominal dos empregados
utilizados na execução dos serviços contratados, contendo: nome completo; número do documento de
identidade, órgão expedidor e data de expedição do RG, acompanhada de documentação comprobatória do
vínculo empregatício, mantendo-a atualizada sempre que houver alterações do seu efetivo ou
remanejamento; e 2) apólice de seguro de vida em grupo.

2
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10.2.70. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Administração ou a terceiros.

2

10.2.71. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela Administração.

2

10.2.72. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança do Hospital das Clínicas de Pernambuco,
Filial EBSERH, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do
nepotismo no âmbito da administração pública federal.

2

10.2.73. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, por solicitação do
gestor do contrato, qualquer profissional integrante do Contrato considerado com conduta inconveniente
pela Administração.

2

10.2.74. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição,
tais como:

2

10.2.74.20. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 2

10.2.74.21. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 2

10.2.74.22. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 2

10.2.74.23. Treinamento/capacitação (carga horária mínima de 4h) de todos os empregados, nos 3
(três) primeiros meses de vigência do contrato, sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição,
atendendo ao inciso V do art. 6º da IN /SLTI-MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010

2

10.2.75. No caso de a CONTRATADA não possuir sede em PERNAMBUCO, deverá apresentar
declaração de que instalará escritório com profissional apto a tomar decisão pela CONTRATADA em relação ao
contrato assumido com o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, no Recife ou sua Região
Metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da vigência do contrato,
conforme item 10.6, ‘a’, do Anexo VII A, da IN nº 05/2017.

1

10.2.76. Evitar situações que gerem inquietação ou agitação por parte dos seus empregados na
execução dos serviços, em especial as pertinentes a atrasos no pagamento de salários e no fornecimento de
vale transporte e vale alimentação.

2

10.2.77. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quantitativas do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
durante a sua vigência, de acordo com o § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/2016.

2

10.2.77.24. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

2

10.2.78.   Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que
incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, bem como as necessárias para a completa execução do
mesmo.

2

10.2.79.   No momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração contratante a reter, a
qualquer tempo, a garantia na forma prevista no item 3, ‘j’, Anexo VII-F, da IN nº 05/2017.

2

10.2.80.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

1

10.2.81. É de responsabilidade da CONTRATADA o treinamento dos funcionários feristas/folguista de
acordo com os procedimentos operacionais padrão do Hospital, a empresa deverá enviá-lo com pelo menos
03 (três) dias de antecedência para ser treinado pela equipe local, sem ônus para a instituição.

3

10.2.82.  Substituir os equipamentos/instrumentos de trabalho em até 48 (quarenta e oito) horas da
notificação, quando apresentarem defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal
da CONTRATANTE.

2

10.2.83.  Identificar todos os equipamentos/instrumentos de trabalho de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE ou de outra empresa prestadora
de serviço.

1
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10.2.84. O visto do CREA-PE ou CRQ-PE será exigido do licitante que apresente registro de CREA ou
CRQ de outra jurisdição, por ocasião da contratação (art. 69 da Lei nº 5.194/66 e inciso II do art. 1º da
Resolução nº 413/97, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia);

1

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  MATRIZ DE RISCOS
11.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação;
11.2. A matriz de riscos:

CATEGORIA
DO


RISCO
DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA

ALOCAÇÃO
DO RISCO

Risco atinente
ao tempo da

execução

Atraso na execução do objeto contratual por culpa do Contratado.
Aumento do custo

do produto e/ou do
serviço.

Contratado

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios

do risco ordinário da atividade empresarial ou da execução

Aumento do custo
do produto e/ou do

serviço
Contratado

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não

estejam na área ordinária do Contratado, tais como fatos do príncipe.

Aumento do custo
do produto e/ou do

serviço.
Contratante

Risco da

Atividade

Empresarial

Alteração de enquadramento tributário, em razão do resultado ou de
mudança da atividade empresarial, bem como por erro do Contratado na

avaliação da hipótese de incidência tributária

Aumento ou
diminuição do lucro

do Contratado.
Contratado

Variação da taxa de câmbio.

Aumento ou
diminuição do custo

do produto

e/ou do serviço.

Contratado

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento da

atividade empresarial em geral e para a execução do objeto em


particular, tais como aumento de preço de insumos, prestadores de

serviço e mão-de-obra, devidamente comprovados.

Aumento do custo
do produto e/ou do

serviço
Contratante

Riscos

Trabalhistas e


Previdenciários

Responsabilização da EBSERH por verbas trabalhistas e previdenciárias dos
profissionais do Contratado alocados na execução do objeto contratual.

Geração de Custos
trabalhistas e/ou


previdenciários para
a EBSERH, além de


eventuais honorários
advocatícios, multas

e

verbas

sucumbenciais.

Contratado

Riscos
Tributário e
Fiscal (Não

Tributário).

Responsabilização da EBSERH por recolhimento indevido em valor menor
ou maior que o necessário, ou ainda de ausência de recolhimento, quando

devido, sem que haja culpa da EBSERH.

Débito ou crédito
tributário ou fiscal

(não tributário).
Contratado

12. LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Com fundamento no artigo 49 do decreto 10.024, de 2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União e
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta: (caput do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019 e Art. 11 da Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de
junho de 2016)
12.1.1. não assinar o contrato;   
12.1.2. não entregar a documentação exigida no edital;  
12.1.3. apresentar documentação falsa;
12.1.4. causar o atraso na execução do objeto;   
12.1.5. não mantiver a proposta;
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12.1.6. falhar na execução do contrato;;
12.1.7. fraudar a execução do contrato;
12.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
12.1.9. declarar informações falsas; e
12.1.10. cometer fraude fiscal.
12.2. As sanções descritas no subitem 12.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública. (§1º do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019)
12.3. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial do contrato e o descumprimento
de qualquer condição prevista neste Termo, o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:
12.3.1. Advertência por faltas leves, entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;
12.3.2. Multa na forma estabelecida nos subitens 12.5 e 12.6;
12.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por um prazo não
superior a 02 (dois) anos;
12.4. As penalidades previstas no  subitem 12.3: subitens '12.3.1', '12.3.3'  poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista no subitem  '12.3.2' do mesmo item, facultada a defesa prévia da adjudicatária, com regular processo administrativo, no
prazo de dez dias úteis, a contar da notificação.
12.5. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH em perdas e
danos, por:
12.5.1. Atraso injustificado na execução do objeto: 0,5% ( por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando poderá ser caracterizado inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
12.5.1.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a
promover a rescisão do contrato;
12.5.1.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
12.6. Descumprimento de qualquer outra condição ajustada, não contemplada no subitem 12.7 abaixo, e, em especial,
quando não se aparelhar convenientemente para a execução dos serviços: 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta;
12.7. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a Administração do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial
EBSERH poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:
Tabela 2: Correspondência do Grau

GRAU CORRESPONDÊNCIA
01 Multa de 0,3% sobre o valor mensal do contrato
02 Multa de 0,6% sobre o valor mensal do contrato
03 Multa de 1,2% sobre o valor mensal do contrato
04 Multa de 2,4% sobre o valor mensal do contrato
05 Multa de 4,8% sobre o valor mensal do contrato
06 Multa de 9,6% sobre o valor mensal do contrato

Tabela 3: Detalhamento da Infração
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir a presença de empregados sem uniformes, com uniformes sujos, manchados ou mal apresentados, por
empregado e por ocorrência;

1

2 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo gestor do contrato ou na execução de outras
obrigações contratuais, por ocorrência;

1

3 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades, por
ocorrência e por dia;

1

4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo e de seus anexos não previstos nesta tabela de multas, por
ocorrência;

1

5 Deixar de executar no prazo programado ou de forma satisfatória as rotinas constantes dos itens referentes à
descrição dos serviços, por ocorrência;

1

6 Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à permanência e circulação de seus empregados nos
prédios, por ocorrência;

1

7 Recusar-se a executar serviço determinado pelo gestor, desde que pertinentes às suas atividades, por ocorrência; 1

8 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado e de responder ao Relatório do Gestor no tempo
determinado;

1

9 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do termo e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo gestor, por item e por ocorrência;

2
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10 Deixar de fornecer os uniformes e ferramentas para cada categoria, nas quantidades requeridas, por funcionário e
por ocorrência;

2

11 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do gestor, por ocorrência; 2

12
Deixar de fornecer EPI’ s (Equipamentos de Proteção Individual), EPC’s e treinamentos, quando exigido em lei,
convenção ou Laudo do SOST/HC/UFPE, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência;
2

13 Deixar de apresentar registro de frequência e escala de férias de seus empregados, quando solicitado pelo gestor,
por ocorrência;

2

14 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2

15 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços contratados, por empregado e por
ocorrência;

3

16 Causar danos às  instalações do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH utilizadas, por item e por
ocorrência;

3

17 Deixar de notificar à Contratante, previamente quando possível sobre qualquer transferência ou substituição de
pessoal, por empregado;

3

18 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos
serviços, por fato ocorrido;

3

19 Manter, em serviço, número de empregados inferior ao contratado, por empregado e por ocorrência; 4

20 Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados o custo do uniforme, calçado e equipamento de
proteção individual, por empregado;

4

21 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4

22 Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive
atendimento em caso de emergência, por empregado;

4

23 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por ocorrência,
total ou parcialmente;

5

24 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5
25 Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, contrato ou dissídio, por ocorrência; 5
26 Deixar de manter equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços 5

27 Deixar de anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho dos empregados que atuarão na
prestação de serviços, por empregado;

5

28 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 6
29 Deixar de entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas avençadas, por ocorrência; 6

30 Deixar de efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por ocorrência;

6

31 Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas previstas na lei e na convenção coletiva; 6

32 Descumprir as determinações do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH em relação aos critérios de
sustentabilidade ambiental para os serviços contratados.

6

12.8. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à CONTRATADA
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.10. Após 30 (trinta) dias de descumprimento de cláusulas contratuais poderá ser considerada inexecução do contrato.
12.11. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o
pagamento, a importância será deduzida da garantia prestada, e, não sendo suficiente, descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, consoante o §
3º do art. 82 e § 1º do art. 83 da Lei nº13.303, de 2016, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
12.12. O Hospital das Clínicas de Pernambuco, Filial EBSERH informará os dados relativos às sanções aplicadas aos
contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº
12.846/13, bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e no caso de impedimento de licitar, a
CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.
12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF. (Art. 49, §2º do Decreto nº
10.024/2019)
12.13. Os atos administrativos de aplicação das sanções, inclusive rescisão contratual, serão publicados resumidamente
no Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e ou multa.
12.14. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303 de 2016, a CONTRATADA que:
12.14.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
12.14.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
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12.14.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº13.303, de 2016, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.17. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a  Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de junho de
2016,  disponível no
sítio http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5.   Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o
estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para
aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.
12.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF. (Art. 49, §2º do Decreto nº
10.024/2019)
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações
e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
13.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado, também configuram
motivos para a rescisão contratual:

13.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto - esta última quando vedada no Termo de Referência -,
respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato ou
previamente autorizadas pela CONTRATANTE;
13.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a
execução do Contrato; e
13.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo,
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.
13.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
neste Contrato:

13.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
13.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

13.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a
rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos,
ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.
13.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data
em que se pretende cessar a execução do objeto.

13.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.
13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações
e Contratos da Ebserh.
14.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

14.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;
14.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;
14.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;
14.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que
mantém a equação econômico-financeira do contrato;
14.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTINEPOTISMO
16.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que
apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a Ebserh,
nos termos do que estabelece o art. 7º do Decreto nº 7.203/2010.

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO
17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, no
Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e
em Portal eletrônico por ela mantido na internet até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.1.1. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo,
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal,
responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e
danos a que der causa.;
20.1.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020.​

20.1.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.
20.1.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
CONTRATANTE.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO
21.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da Justiça Federal de Pernambuco/PE, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
21.2. Para firmeza e validade do pactuado, e por estarem de perfeito acordo, firmam o presente Termo de Contrato,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Dr. Filipe Carrilho de Aguiar

Superintendente - Ebserh
 
 

(assinado eletronicamente)
José de Arimatéa Rocha Filho

Gerente Administrativo - Ebserh
 
 

(assinado eletronicamente)
Rodrigo de Sousa Silvestre

Representante Legal - Contratada
 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE SOUSA SILVESTRE, Usuário Externo, em
14/07/2021, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Lamartine da Silva, Gerente, Substituto(a), em
14/07/2021, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=27709239&infra… 20/20

Documento assinado eletronicamente por Filipe Carrilho de Aguiar, Superintendente, em 14/07/2021,
às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14799810 e
o código CRC 5EFAC866.

Referência: Processo nº 23536.002536/2020-79 SEI nº 14799810

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

